
TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

1 

                                                        

     Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2022. 

 

 

Comunicação n°  337/2022 - TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº  07/2022 

TJD/RJ 

 

De ordem do Presidente em exercício da 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

REGIONAL - CDR – Dr. Leandro Medina Maia Rezende de Oliveira e para os 

devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à 

Rua do Acre, nº 47, 7ª andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das 

Neves Freitas, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

ATLETA: 

Jefersoon Silva Leite Junior GPA Audax Rio EC Art. 258 CBJD 

Vitor Barcellos Morais Campo Grande AC Art. 250 CBJD 

Kaio Brayan Oliveira da Silva Boavista SC Art. 254 § 1º inciso II 

CBJD 

Gabriel Correia Alves Ferreira Botafogo FR Art. 254 § 1º inciso II 

 CBJD 

Matheus Santos de Carvalho Macaé Esporte FC Art. 254-A CBJD 

Diego Lucas Pires Pinheiro Macaé Esporte FC Art. 254-A CBJD 

João Gabriel Perez de Faria Serrano FC Art. 254-A CBJD 
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Bernardo Mecalha e Silva Ramos Serrano FC Art. 254-A CBJD 

Wendell Carlos da Roza Rocha Mageense FC Art. 250 § 1º inciso I  

CBJD 

 

 

ASSOCIAÇÃO: 

Boavista SC – jogo: Boavista SC x Resende FC – campeonato estadual – 

série A – sub 17 – 25/08/2022 – incurso no art. 213  inciso II do CBJD 

 

COMISSÃO DE ARBITRAGEM/COAF 

Gustavo da Rocha Costa (fisioterapeuta do Serra Macaense FC) – jogo: 

GPA Audax Rio EC x Serra Macaense FC – Copa Rio – profissional – 

17/08/2022 – incurso no art. 258 § 2º inciso II do CBJD. 

Henrique Viana Ribamar (preparador de goleiro do Macaé Esporte FC) – 

jogo: CA Barra da Tijuca x Macaé Esporte FC – Copa Rio – profissional – 

25/08/2022 – incurso no 258 § 2º inciso II do CBJD. 

Cristiano Assis (Presidente do Macaé Esporte FC) – jogo: CA Barra da 

Tijuca x Macaé Esporte FC – Copa Rio – profissional – 25/08/2022 – 

incurso no 258 § 2º inciso II do CBJD. 

 

TESTEMUNHA DA PROCURADORIA: 

Julieta Reggi (delegada da partida) - jogo: Boavista SC x Resende FC – 

campeonato estadual – série A – sub 17 – 25/08/2022 

 

PROCURADORIA 

Dr. Leonardo Ribeiro 
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Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto 

nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO 

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE OCORRERÁ ÀS 15:30mn  DO DIA 31 DE 

OUTUBRO DE 2022 – segunda-feira, no endereço e plataforma citado acima. 

 

                          Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2022. 

 


